
INDICAÇÃO Nº 
49
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para a APAE de Ilha Solteira realizar a construção de uma piscina aquecida.

JUSTIFICATIVA

A APAE de Ilha Solteira atende 120 alunos ilhense e também de outros municípios em dois períodos. A construção da piscina aquecida é essencial para que projetos sociais esportivos junto aos seus alunos e que exigem a prática de exercícios de hidroterapia, hidroginástica dentre outros, possam ser praticados e, consequentemente haverá uma melhoria do atendimento e a inclusão de seus alunos.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração da entidade necessita da ajuda deste nobre Governo para poder realizar, de forma eficaz, sua missão junto à sociedade. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1115393 050213 1246


